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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 052289/2024-SES/DF

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO DE N.º  052289/2024-SES/DF, QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, E A EMPRESA LABORATÓRIOS B. BRAUN S.A, CUJO OBJETO É
A  AQUISIÇÃO REGULAR DE INSUMO(S) À SAÚDE PERTENCENTE(S) AO(S) GRUPO: 09.B.05.X ADITIVOS DE SOLUÇÕES
ENDOVENOSAS, EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE – DF.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.394.700/0001-08, denominada CONTRATANTE, com
sede no SRTVN  Quadra 701, lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO 700 - Bairro Asa Norte, Brasília–DF, CEP: 70.719-040, representada neste ato por  JURACY CAVALCANTE LACERDA
JÚNIOR, na qualidade de Secretário de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme Decreto de 20 de fevereiro de 2025, publicado na Edição Extra n.º
16-A, de 20 de fevereiro de 2025, pág. 1, e a empresa LABORATÓRIOS B. BRAUN S.A, doravante denominada CONTRATADA, CNPJ nº 31.673.254/0010-95, com sede no endereço
Estrada Guaxindiba, 1990, Lote 39E, São Gonçalo/RJ, CEP: 06.696-110, Telefone: (21) 2603-3223, (21) 2602-3379, E-mail: isais.santos@bbraun.com, licitacao.br@bbraun.com,
vanessa.paula@bbraun.com, representada por REGINA SANTOS AMMIRATTI, detêm entre si justo e avençado e celebram por força do presente instrumento, conforme processo
SEI n.º 00060-00352274/2024-43, o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 052289/2024-SES/DF, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, com início em 20/09/2025 e término em 20/09/2026, com
base nos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

2.2. O presente Termo Aditivo tem por objeto a modificação do valor contratual em decorrência do acréscimo de CLORETO DE SODIO 0,9 % SOLUÇAO INJETAVEL BOLSA
OU FRASCO 500 ML SISTEMA FECHADO DE INFUSAO EMBALAGEM PRIMÁRIA ISENTA DE PVC, no valor de R$ 791.816,80 (setecentos e noventa e um mil oitocentos e dezesseis
reais e oitenta centavos), equivalente a 24,9988855% do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto no Art. 65, I, “b” e §1º da Lei 8.666/93.

2.2.1. Com o acréscimo, o valor do contrato passa de R$ 3.167.408,40 (três milhões, cento e sessenta e sete mil quatrocentos e oito reais e quarenta centavos) para R$
3.959.225,20 (três milhões, novecentos e cinquenta e nove mil duzentos e vinte e cinco reais e vinte centavos).

2.2.2. Os quantitativos acrescidos ao contrato estão descritos abaixo:

ITEM CÓDIGO SES CÓDIGO BR DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO TOTAL

12/13 10269 452796

CLORETO DE SODIO 0,9 % SOLUÇAO INJETAVEL BOLSA OU FRASCO 500
ML SISTEMA FECHADO DE INFUSAO EMBALAGEM PRIMÁRIA ISENTA DE
PVC. Características adicionais: Deve ser livre de vazamentos; permitir o
escoamento do conteúdo total da embalagem; possuir cobertura que
protege o(s) sítio (s) de acesso da embalagem. O recipiente deve possuir
transparência que possibilite a verificação do aspecto e limpidez da
solução. O sítio de injeção não deve apresentar vazamentos após a
punção e remoção da cânula (caso aplicável). O sítio de infusão deve
possibilitar a perfuração manual com a ponta perfurante de um equipo e
deve apresentar boa conectividade com o equipo, promovendo a
vedação e segurando firmemente a ponta perfurante quando sujeita a
tração. A alça de sustentação deve permitir pendurar o recipiente no
suporte de soro e ser resistente a tração

UN 188.080 R$ 4,21 R$ 791.816,80

VALOR DO CONTRATO   R$ 791.816,80

 

2.2.3. O detalhamento do contrato, após o acréscimo contratual, está descrito no Anexo I do presente Termo Aditivo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

 

I Unidade Orçamentária: 23901 23901
II Programa de Trabalho: 10303620242160001 10303620242160001
III Natureza de Despesa: 339030 339030
IV Fonte de Recursos: 1600.138003467 1500.100000000
V Valor Inicial: R$ 358.517,05 R$ 263.950,70
VI Nota de Empenho: 2025NE03670 2025NE09556
VII Data de Emissão: 08/04/2025 10/09/2025
VIII Modalidade do Empenho: 3 - Global 3 - Global
IX Evento: 400091 - EMPENHO DA DESPESA 400091 - EMPENHO DA DESPESA

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Termo Aditivo terá vigência a contar da sua assinatura.   

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

 

6. CLÁUSULA SEXTA -  DA RATIFICAÇÃO
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6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente ajuste.

 

7. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

7.1. A eficácia do presente Termo Aditivo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias do prazo daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal.

7.2. Havendo irregularidade neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à corrupção, no telefone 0800-644 90 60, nos termos do Decreto n.º
34.031 de 12 de dezembro de 2012.

 

8. ANEXO I - DETALHAMENTO DO OBJETO CONTRATUAL APÓS O ACRÉSCIMO

 

ITEM CÓDIGO SES CÓDIGO BR DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO TOTAL

3 e 4 10263 303292

SOLUÇAO DE RINGER (CLORETOS DE Na, K, Ca) + LACTATO (SODICO)
SOLUCAO INJETAVEL BOLSA OU FRASCO 500 ML SISTEMA FECHADO DE
INFUSAO. Características adicionais: Deve ser livre de vazamentos; permitir
o escoamento do conteúdo total da embalagem; possuir cobertura que
protege o(s) sítio (s) de acesso da embalagem. O recipiente deve possuir
transparência que possibilite a verificação do aspecto e limpidez da
solução. O sítio de injeção não deve apresentar vazamentos após a punção
e remoção da cânula (caso aplicável). O sítio de infusão deve possibilitar a
perfuração manual com a ponta perfurante de um equipo e deve
apresentar boa conectividade com o equipo, promovendo a vedação e
segurando firmemente a ponta perfurante quando sujeita a tração. A alça
de sustentação deve permitir pendurar o recipiente no suporte de soro e
ser resistente a tração.

UN 157.620 R$ 4,56 R$ 718.747,20

5 e 6 10264 352192

SOLUCAO DE RINGER (CLORETOS DE Na, K, Ca) SOLUÇAO INJETAVEL BOLSA
OU FRASCO 500 ML SISTEMA FECHADO DE INFUSAO. Características
adicionais: Deve ser livre de vazamentos; permitir o escoamento do
conteúdo total da embalagem; possuir cobertura que protege o(s) sítio (s)
de acesso da embalagem. O recipiente deve possuir transparência que
possibilite a verificação do aspecto e limpidez da solução. O sítio de injeção
não deve apresentar vazamentos após a punção e remoção da cânula (caso
aplicável). O sítio de infusão deve possibilitar a perfuração manual com a
ponta perfurante de um equipo e deve apresentar boa conectividade com
o equipo, promovendo a vedação e segurando firmemente a ponta
perfurante quando sujeita a tração. A alça de sustentação deve permitir
pendurar o recipiente no suporte de soro e ser resistente a tração.

UN 74.700 R$ 4,25 R$ 317.475,00

12/13 10269 452796

CLORETO DE SODIO 0,9 % SOLUÇAO INJETAVEL BOLSA OU FRASCO 500 ML
SISTEMA FECHADO DE INFUSAO EMBALAGEM PRIMÁRIA ISENTA DE PVC.
Características adicionais: Deve ser livre de vazamentos; permitir o
escoamento do conteúdo total da embalagem; possuir cobertura que
protege o(s) sítio (s) de acesso da embalagem. O recipiente deve possuir
transparência que possibilite a verificação do aspecto e limpidez da
solução. O sítio de injeção não deve apresentar vazamentos após a punção
e remoção da cânula (caso aplicável). O sítio de infusão deve possibilitar a
perfuração manual com a ponta perfurante de um equipo e deve
apresentar boa conectividade com o equipo, promovendo a vedação e
segurando firmemente a ponta perfurante quando sujeita a tração. A alça
de sustentação deve permitir pendurar o recipiente no suporte de soro e
ser resistente a tração

UN 694.300 R$ 4,21 R$ 2.923.003,00

VALOR DO CONTRATO   R$ 3.959.225,20

Documento assinado eletronicamente por JURACY CAVALCANTE LACERDA JUNIOR -
Matr.1723901-X, Secretário(a) de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 18/09/2025, às
14:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por REGINA SANTOS AMMIRATTI, RG nº 32363166 - SSP-
SP, Usuário Externo, em 18/09/2025, às 21:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 181079548 código CRC= E3535B58.
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